
 

Relatorio do Controle Interno Poder Legislativo  

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

 
Exercício de 2024 

1. Normatização do Controle Interno 

 Lei de criação do Sistema no âmbito do Município: 

Mês Dezembro/2007 Aprovação da Lei Municipal nº744/2007 criação legal no 

sistema. 

 Decreto ou ato normativo regulamentando o Sistema de Controle Interno 

Mês Dezembro/2007 – Decreto nº964/2007. 

 

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno no exercício de 2024  

e pela emissão deste relatório 

 

1.º CONTROLADOR 

Nome: Jose Antonio Troleis CPF: 016.601.469-92 

Período de responsabilidade: 01/01/2024 à 31/12/2024 

Servidor ocupante de cargo efetivo? ( X ) SIM ( ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Encanador 
( ) Ensino Fundamental 

Formação Acadêmica:  ( ) Ensino Médio/Técnico 
(Apresentar cópia do documento  

( x  ) Superior 
comprobatório) 

(x) Pós-graduação/Mestrado/Doutorado 

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos 60 
meses? 
( x ) Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos recentes. 
( ) Não, justificar. 

 

3. Relação de Servidores 

 Conforme já referido no item anterior esta lotado no sistema de controle 

interno o servidor publico municipal senhor Jose Antonio Troleis, portador do RG 

nº6.989.686-3 e inscrito no CPF nº016.601.469-92, ocupante do cargo de 

Encanador do Executivo Municipal sendo designado Controlador Interno a partir de 

01/01/2021 até presente data, conforme Portaria de Nomeação nº19/2021 em 

conformidade com a lei de criação do sistema de Controle Interno do Munícipio Lei 

nº744 de dezembro de 2007 e Decreto nº964 de dezembro de 2007. 



 
 



 

 
 

 



 
 

 
 
 

 



 



 
 
 
 



 



 



 



 



 



 
 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



4. Atividades Desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2024: 

Nº 
Período 
avaliado 

Setor 
Ações/Pontos de 

Controle 
Metodologia 
 Utilizada (*) 

% ou 
amostra 
avaliada 

Conclusão 

01 2024 
Audiência 
Publica 

Acompanhamento 
nas audiências 

publica para 
cumprimento de 

metas fiscais 

Acompanhamento 100% 

Documentações 
encontram se 
dentro da 
normalidade e 
atende a 
legislação 
vigente. Regular 

02 2024 
Sessões 

Ordinárias 

Acompanhamento 
em sessões 
ordinárias da 

Casa 

Acompanhamento 60% 

Tudo em 
conformidade 
com legislação 
vigente. Regular 

03 2024 Financeiro 
Responsabilidade 

Financeira 
Acompanhamento 100% 

Realizado o 
acompanhamento 
dos gastos do 
exercicio e 
verificou se uma 
devolução das 
sobras ao 
Executivo no 
valor de 
R$262.188,01. 

04 2024 Geral  
Manutencao de 

site e 
transparencia  

Treinamento 100% 

Realização de 
treinamento junto 
ao Interlegis do 
Senado Federal 
para realização 
de termo de 
cooperacao 
tecnica com 
futura 
implantação do 
sistema SAPL e 
Portal Modelo na 
Câmara.  

 

 



 

 

 

5. Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao item 4 

 Tendo em vista o trabalho e as ações desenvolvidas e acompanhamento aplicado e 

conduzido pelo Órgão de Controle Interno sobre os atos de gestão para o exercício de 

2024 em atendimento as determinações legais e regulamentares, foram acompanhadas 

presencialmente 100% das audiências publicas quadrimestrais demonstradas no legislativo 

que continham todas as despesas e repasses financeiros. 

 
 

6. Síntese das avaliações 

 O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações indicadas abaixo, 
podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle 
Interno. 

 

Procedimentos Realizados (*) Avaliação (**) 

Adequação da LOA ao PPA e à LDO  

Diretrizes contidas na LDO REGULAR 

Ações e programas do PPA previstos para o período REGULAR 

Execução Orçamentária  

Programação financeira e congelamento de dotações REGULAR 

Alterações Orçamentárias  

Créditos Suplementares REGULAR 

Créditos Especiais REGULAR 

Créditos Extraordinários REGULAR 
 

Gastos com Pessoal do Poder Legislativo  

Apropriação contábil da Despesa REGULAR 

Limite de Gastos REGULAR 
 (2,69%) 

Limites Constitucionais  

Gastos do Poder Legislativo (máximo de 7%) REGULAR 
(6,12%) 

Folha de pagamento da Câmara (máximo de 70%) REGULAR 
(47,89%) 

Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas  

Compatibilidade dos dados enviados ao Tribunal em relação 
ao Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal 
(SIM-AM) com os sistemas da entidade, como por exemplo as 
demonstrações contábeis e os relatórios de execução orçamentária 
(RREO) e gestão fiscal (RGF) 

 
REGULAR 

 

 

(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas  
(**) Avaliação = Regular, Irregular ou Ressalva 

 

 7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório 
 
 Verificando o historico de remessas de entrega dos dados do SIM-AM, verificamos que todas 

as entregas foram entregues dentro do prazo estipulado;  

8.  Demais ações desenvolvidas 
 

Nao houve apontamentos. 
 
 



 

PARECER DO CONTROLE INTERNO – AVALIAÇÃO ANUAL DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL) 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido 

por este Órgão de Controle Interno no exercício financeiro de 2024, da Câmara 

Municipal de Presidente Castelo Branco, em atendimento às determinações legais e 

regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle 

Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE da referida 

gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste 

documento ao conhecimento do Responsável pela Administração, para as medidas 

que entender devidas. 

 
A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos 

trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 

que o caso ensejar. 

 
Presidente Castelo Branco, 26 de março de 2025. 

 
Jose Antonio Troleis 

Controlador Interno 

 
 
 
 
 


